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PARECER No 577/2010 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI No 600/2009  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudio Fonseca, visa 
estabelecer diretrizes para a política municipal de estímulo às artes carnavalescas: 
estímulo à instalação de oficinas destinadas a divulgar as referidas artes e instruir a 
respeito delas, destacando temas que a propositura especifica; e fomento à 
realização de palestras e cursos de curta duração sobre as artes carnavalescas. A 
propositura determina ainda que a sociedade civil organizada poderá contribuir com 
recursos humanos e materiais para viabilizar as referidas diretrizes, especialmente 
as agremiações ligadas à atividade carnavalesca, através da celebração de acordos, 
convênios e parcerias com o Poder Público.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo retirando do texto da propositura disposições que considerou invadirem 
atribuições típicas e privativas do Executivo.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua 
execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 26.05.2010.  
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